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Medida n.o 2.3 «Certificação e garantia da qualidade»

Regulamento

Artigo 1.o

A alínea a) do n.o 1 do artigo 3.o passa a ter a seguinte redacção:

« . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) Acreditação de hospitais e centros de saúde;»

Artigo 2.o

1 — O texto do actual artigo 5.o passa a constituir o seu n.o 1.
2 — É aditado ao artigo 5.o um n.o 2, com a seguinte redacção:

« . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — O início físico do projecto previsto na alínea e) do número

anterior comprova-se com a apresentação ao Saúde XXI de um pedido
de pagamento.»

Artigo 3.o

Os artigos 11.o, n.o 4, e 12.o do regulamento de aplicação da medida
n.o 2.2 do Saúde XXI passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 11.o

Pagamentos

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — Podem ser concedidos adiantamentos contra a apresentação

de factura do fornecedor, caso em que os recibos, ou documentos
de valor probatório equivalente, deverão ser apresentados ao Gabinete
de Gestão do Saúde XXI no prazo máximo de 20 dias úteis.

Artigo 12.o

Acompanhamento e controlo

1 — Todos os beneficiários de apoios comunitários ficam sujeitos
às acções de acompanhamento e controlo a realizar pelas entidades
nacionais e comunitárias competentes visando a avaliação da correcta
e eficaz utilização dos recursos disponibilizados.

2 — Com vista a permitir o acompanhamento dos projectos e a
prevenir ou a detectar irregularidades e a confirmar que os apoios
financeiros se destinaram aos fins para que foram solicitados, os exe-
cutores dos projectos ficam obrigados a facultar o acesso às entidades
de acompanhamento e controlo, ou a quem elas delegarem, o acesso
a toda a informação necessária bem como aos locais de execução
do projecto.»

Administração Regional de Saúde de Lisboa
e Vale do Tejo

Deliberação n.o 225/2005. — Ao abrigo das faculdades conferidas
pelo n.o 3 do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 335/93, de 29 de Setembro,
pelo artigo 27.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho, e pelo
n.o 4 do despacho do Secretário de Estado Adjunto do Ministro da
Saúde n.o 27 272/2004, de 3 de Dezembro, publicado no Diário da
República, 2.a série, de 30 de Dezembro de 2004, e, em conformidade
com o disposto nos artigos 35.o e 36.o do Código do Procedimento
Administrativo, o conselho de administração deliberou delegar e sub-
delegar nos coordenadores sub-regionais de Saúde de Lisboa, de Setú-
bal e de Santarém, respectivamente, licenciados Sílvia Raquel Lopes
Graça, Emanuel João Gomes e Ascenção Esteves e Fernando Manuel
de Almeida Afoito, no âmbito das respectivas Sub-Regiões, a com-
petência para a prática dos seguintes actos:

1 — No âmbito da gestão interna de recursos humanos:
1.1 — Conferir posse e assinar termos de aceitação referentes ao

pessoal dirigente e de chefia.
2 — No âmbito da gestão orçamental:
2.1 — Autorizar despesas com empreitadas de obras públicas, loca-

ções e aquisições de bens e serviços até ao montante de E 100 000,
previstas nos n.os 1 e 2 do artigo 17.o do Decreto-Lei n.o 197/99,
de 8 de Junho;

2.2 — Escolher o tipo de procedimento a adoptar, nos casos do
n.o 2 do artigo 79.o e do n.o 1 do artigo 205.o, ambos do Decreto-Lei
n.o 197/99, de 8 de Junho, quando o montante estimado da despesa
não exceda E 25 000;

2.3 — Proceder à prática dos actos subsequentes ao acto de auto-
rização da escolha e início do procedimento, cujo valor não exceda
o agora delegado, mesmo relativamente a procedimentos cujo início
foi autorizado por membro do Governo ou do conselho directivo
em data anterior à do presente despacho;

2.4 — Designar os júris e delegar a competência para proceder à
audiência prévia, mesmo nos procedimentos de valor superior ao agora
subdelegado.

3 — Autorizar a constituição da comissão de avaliação curricular
para progressão a assistente graduado e homologação das respectivas
actas, nos termos do artigo 23.o do Decreto-Lei n.o 73/90, de 6 de
Março, na redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.o 210/91,
de 12 de Junho.

A presente deliberação produz efeitos a 21 de Julho de 2004, ficando
por este meio ratificados todos os actos que, no âmbito dos poderes
delegados e subdelegados, tenham sido praticados pelos referidos
dirigentes.

26 de Janeiro de 2005. — O Conselho de Administração: Ana Maria
Borja Santos, presidente — Franklin Soares, vogal — Rosa Maria Feli-
ciano, vogal — João Damião Pinheiro, vogal — Luís Moreira Pires,
vogal.

Deliberação n.o 226/2005. — No uso das faculdades conferidas
pelo n.o 3 do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 335/93, de 29 de Setembro,
pelo artigo 27.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho, pelo n.o 4
do despacho do Secretário de Estado Adjunto do Ministro da Saúde
n.o 27 272/2004, de 3 de Dezembro, publicado no Diário da República,
2.a série, de 30 de Dezembro de 2004, e, em conformidade com o
disposto nos artigos 35.o e 36.o do Código do Procedimento Admi-
nistrativo, o conselho de administração deliberou delegar e subdelegar
em cada um dos seus membros, licenciada Ana Maria Borja Santos,
presidente e licenciados José Franklin Gomes Soares, Rosa Maria
Ferreira Mesquita Feliciano, João António Neto Guerreiro Damião
Pinheiro, Luís Gonçalo Barreiros Moreira Pires, a competência para
a prática dos seguintes actos:

1 — No âmbito da gestão interna de recursos humanos:
1.1 — Conferir posse e assinar termos de aceitação referentes ao

pessoal dirigente e de chefia;
1.2 — Autorizar a acumulação de funções, nos termos do artigo 31.o

do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, com a redacção que
lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.o 407/91, de 7 de Outubro;

1.3 — Autorizar a prestação e o pagamento de trabalho extraor-
dinário, incluindo aquele que ultrapasse um terço da remuneração
base;

1.4 — Autorizar a prestação e o pagamento em dias de descanso
semanal, descanso complementar e feriados ao pessoal de chefia, nos
termos do n.o 5 do artigo 33.o do Decreto-Lei n.o 259/98, de 18 de
Agosto.

2 — No âmbito da gestão orçamental:
2.1 — Autorizar despesas com empreitadas de obras públicas, loca-

ções e aquisições de bens e serviços até ao montante de E 500 000,
previsto nos n.os 1 e 2 do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho;

2.2 — Escolher o tipo de procedimento a adoptar, nos casos do
n.o 2 do artigo 79.o e do n.o 1 do artigo 205.o, ambos do Decreto-Lei
n.o 197/99, de 8 de Junho, quando o montante estimado da despesa
não exceda E 125 000;

2.3 — Proceder à prática dos actos subsequentes ao acto de auto-
rização da escolha e início do procedimento, cujo valor não exceda
o agora delegado, mesmo relativamente a procedimentos cujo início
foi autorizado por membro do Governo ou do conselho directivo
em data anterior à do presente despacho;

2.4 — Designar os júris e delegar a competência para proceder à
audiência prévia, mesmo nos procedimentos de valor superior ao agora
subdelegado;

2.5 — Conceder adiantamentos a empreiteiros e a fornecedores de
bens e serviços, desde que cumpridos os condicionamentos previstos
nos n.os 1, 2 e 3 do artigo 72.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de
Junho, e no artigo 214.o do Decreto-Lei n.o 59/99, de 2 de Março.

3 — Autorizar a constituição da comissão de avaliação curricular
para progressão a assistente graduado e homologação das respectivas
actas, nos termos do artigo 23.o do Decreto-Lei n.o 73/90, de 6 de
Março, na redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.o 210/91,
de 12 de Junho.

4 — A presente deliberação produz efeitos a 21 de Julho de 2004,
ficando por este meio ratificados todos os actos que, no âmbito dos
poderes delegados e subdelegados, tenham sido praticados pelos refe-
ridos dirigentes.

26 de Janeiro de 2005. — O Conselho de Administração: Ana Maria
Borja Santos, presidente — Franklin Soares, vogal — Rosa Maria Feli-
ciano, vogal — João Damião Pinheiro, vogal — Luís Moreira Pires,
vogal.

Despacho n.o 3983/2005 (2.a série). — No uso das faculdades
conferidas pelo n.o 3 do artigo 8.o do Decreto-Lei n.o 335/93, de
29 de Setembro, pelo n.o 2 do artigo 9.o da Lei n.o 2/2004, de 15
de Janeiro, pelo artigo 39.o da Lei n.o 10/2004, de 14 de Maio, e
em conformidade com os artigos 35.o e 36.o do Código do Proce-
dimento Administrativo, delego, com a faculdade de subdelegação
em todos os níveis do pessoal dirigente, nos coordenadores sub-re-
gionais de saúde de Lisboa, de Setúbal e de Santarém, respectivamente




